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EMENDA  EMENDA  

Ao Projeto de Lei ComplementarA o Projeto de Lei Complementar
nº 34, de 24 de março de 2020,nº 34, de 24 de março de 2020,
que autoriza a criação e define asque autoriza a criação e define as
áreas de atuação da Universidadeáreas de atuação da Universidade
do Distrito Federal - UnDF e dádo Distrito Federal - UnDF e dá
outras providências.outras providências.

 

   Dá-se ao artigo 3º, incisos IV e VII, do Projeto de Lei Complementar a seguinte
redação:

 

“A rt. 3ºA rt. 3º São diretrizes de atuação da UnDF

(...)

IV – fomento à utilização de metodologias ativas de ensino, respeitadas as referências
curriculares de cada área do saber;”

(...)

VII – oferta gratuita de cursos de graduação, pós-graduação, de formação continuada
e de extensão, a oferta de programa de permanência estudantil, bem como a prestação de
serviços e demais atividades afins, com ações especiais que objetivem a expansão do ensino,
da pesquisa e da cultura, observado o princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e
extensão.”

 

JUSTIFICA ÇÃOJUSTIFICA ÇÃ O

 

                A presente emenda tem por escopo alterar algumas diretrizes de atuação
da UnDF. A primeira delas é o ajuste de nomenclatura do inciso IV, do artigo 3º, para que
conste metodologia ativa de ensino, eis que a problematização de casos é uma das
modalidades de metodologia ativa.

                Para além disso, busca-se determinar que a oferta de cursos da
Universidade do Distrito Federal seja gratuita, à luz do artigo 206, IV, da Constituição Federal,
que trata da gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais, bem como se garanta
a existência de programas de permanência estudantil.

                Por fim, é preciso que as diretrizes da UnDF sejam impregnadas do
princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, consoante o disposto no
artigo 207, caput, da Constituição Federal. Com efeito, tal preceito é de obrigatória
observância por parte das universidades, razão pela qual deve constar enquanto diretriz da
nova universidade distrital.

                   Do exposto, rogo aos pares a aprovação da presente emenda.               

Sala de Sessões em , .
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